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“Institui o Sistema de V/'deomonitorarqento “Cémera
Cidadé” no Municipio de Nova Odessa e da outras

providéncias”.

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Municipio de Nova
Odessa, Estado de S&o Paulo, no uso de atribuicdes conferidas pela Lei Organica,
através do art. 72, Inciso I, fago saber que a Camara Municipal aprO\‘}ou € eu sanciono

e promuigo a seguinte Lei:

Art. 12. Fica instituido o Sistema de Monitoramento “Camera Cidada”,
destinado a aperfeicoar a qualidade dos procedimentos na area de seguranga no

Municipio de Nova Odessa.

Art. 2¢ A operagdo de monitoramento sera feita pela Guarda

Municipal de Nova Odessa, através dos sistemas de:

a) cameras de video em circuito fechado;
b) radio comunicagdo utilizados pelos agentes publicos, e
c) central telefénica e outros.

Paragrafo unico. As cameras de video em circuito fechado seréo
instaladas em locais estratégicos com grande fluxo de pedestres e veiculos, entradas e
saidas da cidade, postos de saude, terminais de Onibus, pragas, parques, prédios

publicos e outros.

Art. 32 Ficam as agéncias bancarias sediadas no Munigipio obrigadas
a interligar o sistema de monitoramento a que a aduz a Lei. Municipal/nf 2.422, de 31
de maio de 2010, ao Sistema de Monitoramento “Cémera Cidada”.
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Art. 4° E facultativa a interligacdo das j
ot

instaladas nas residéncias da populagéo ao Sistema “Camer.
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Art. 52 Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convénios e
parcerias com érgdos publicos federal ou estadual, bem como com representantes da

sociedade civil para a execugdo das normas contidas na presente lei.

Art. 62 As agéncias bancérias tém o prazo de noventa (90) dias, a

contar da publicacdo desta lei, para se adaptarem as exigéncias da mesma.

Art. 72 A inobservéncia desta lei sujeitara as agéncias bancérias as
seguintes penalidades:
| - adverténcia;
1l - multa de 2000 UFESPs, na reincidéncia;
Il - multa de 3000 UFESPs, até a quinta reincidéncia, e

IV - suspenséo do alvara de funcionamento, na sexta reincidéncia do

ano.

Art. 82 As despesas decorrentes da execugéo desta:lei correrao por

conta das dotagdes orgcamentarias proprias, suplementadas se necessario.
Art. 92 Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 10. Revogam-se as disposigdes em contrario.
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